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3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 064/2019 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou 3º Termo 
aditivo ao Contrato n º 064/2019, celebrado com JOÃO CARLOS 
MONTE MOR, tendo como objeto a locação de imóvel situado  na  Rua 
Antonio Mattos n° 58 – Avelar – Paty do Alferes/RJ, para instalação do 
anexo da Creche Municipal Mariana Albuquerque, reajustando valor do 
aluguel em R$ 3.400,00 (tres mil e quatrrocentos reais). 

 
                            Paty do Alferes, 20 de dezembro de 2021 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 121/2018 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  3º 
termo aditivo ao Contrato nº 121/2018, celebrado com 
EMPRESA CONTATTO CONSULTORIA E GESTÃO 
EMPRESARIAL EIRELI tendo como objeto a Prestação de 
serviços de mão-de-obra terceirizada (Servente, Jardineiro e 
Auxiliar de Jardinagem), conforme solicitação da Secretaria de 
Educação,  aditivando prazo em 12 (doze) meses, a partir de 17 
de dezembro de 2021. 
 
 
                            Paty do Alferes, 17 de dezembro de 2021. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 141/2020 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  4º 
Termo aditivo ao Contrato n.º 141/2020, celebrado com a 
empresa TECRON SERVIÇOS LTDA,  tendo como objeto a 
EXECUÇÃO DA CONSOLIDAÇÃO E REFORÇO DOS 
ELEMENTOS PORTANTES, RESTAURAÇÃO DE FACHADA, 
EXECUÇÃO DE PROJETOS COMPLEMENTARES E 
RECONFIGURAÇÃO INTERNA DE LAYOUT, DO IMÓVEL 
SITUADO Á RUA CEL. MANOEL BERNARDES, Nº 368, 378 
E 388, DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE PATY DO 
ALFERES, PARA USO EXCLUSIVO DO FUNDO MUNICIPAL 
DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES – PATY 
PREVI, prorrogando prazo em 03 (tres,) meses, a partir de 26 
de dezembro de 2021. 
 
                            Paty do Alferes, 23 de dezembro de 2021. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

CONTRATO Nº 255/2021 
 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 255/2021, celebrado com DIANA TIUMA 
BORBA 16094863747, tendo como objeto a realização de 
show artístico do DJ Leandro Lisboa no evento “ Cantata de 
Natal 2021, que se realizará na Praça George Jacob Abdue, no 
dia 15/12/21, no valor R$ 800,00 (oitocentos reais). 
 
 
                            Paty do Alferes, 20 de dezembro de 2021. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº 7068 de 23 de Dezembro de 2021 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 
ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2736 DE 
30 DE NOVEMBRO DE 2020, 

DECRETA: 
 
Art. 1º – Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no orçamento vigente, na importância de 
R$ 4.825,25 (QUATRO MIL, OITOCENTOS E VINTE E CINCO REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS). 
 

CLASSIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA  
Elemento de 

Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor 

Órgão Unidade Código Título 

30 – FUNDO DE 
MAN. E DES. DA 
EDUC. BASICA E 

DE VAL. PRO 

1 - FUNDO DE 
MAN. E DES. DA 
EDUC. BASICA 
E DE VAL. PRO 

12.361.6.2251 
GESTÃO DE APOIO DO 

MAGIST.DO ENSINO FUND 
3.1.9.1.13 0037 2223 R$ 4.130,05 

30 – FUNDO DE 
MAN. E DES. DA 
EDUC. BASICA E 

DE VAL. PRO 

1 - FUNDO DE 
MAN. E DES. DA 
EDUC. BASICA 
E DE VAL. PRO 

12.361.6.2226 
GESTÃO DO MAGIST DO 
ENSINO FUNDAMENTAL 

3.1.9.1.13 0037 2217 R$ 695,20 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES: R$ 4.825,25 

 
 
Art. 2º  – O recurso para atender à presente suplementação é oriundo da anulação parcial e/ou total no(s) seguinte(s) 
Programa(s) de Trabalho, conforme Inciso III, §1º, Art. 43 da Lei Federal nº4.320 de 17/03/1964: 
 

CLASSIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA  
Elemento de 

Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor 

Órgão Unidade Código Título 

30 – FUNDO 
DE MAN. E 

DES. DA 
EDUC. BASICA 
E DE VAL. PRO 

1 - FUNDO DE 
MAN. E DES. DA 
EDUC. BASICA E 

DE VAL. PRO 

12.365.7.2297 
GESTÃO DE APOIO DO 

MAG.DO ENS INFANTIL 
3.1.9.0.04 0037 3899 R$ 4.825,25 

TOTAL DE ANULAÇÕES: R$ 4.825,25 

 
 
Art. 3º – Fica alterado o Plano Plurianual do Município – PPA vigente. 
 
 
Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

 
Paty do Alferes, 23 de Dezembro de 2021 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

 
Omitido no D.O. 3678 de 23/12/2021 

Decreto nº 7069 de 23 de Dezembro de 2021 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 
ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2736 DE 
30 DE NOVEMBRO DE 2020, 

DECRETA: 
 
Art. 1º – Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no orçamento vigente, na importância de 
R$ 28.500,00 ( VINTE E OITO MIL E QUINHENTOS REAIS). 
 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA  
Elemento 

de Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor Órgão Unidade Código Título 

24 – SECRETARIA 
DE 

PLANEJAMENTO 

1 - SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO 

4.121.5.2253 
FOMENTO E GESTÃO DE 

AÇÕES P/O DESENV. 
4.4.9.0.51 0015 4000 R$ 28.500,00 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES: R$ 28.500,00 

 
 
Art. 2º  – O recurso para atender à presente suplementação é oriundo da anulação parcial e/ou total no(s) seguinte(s) 
Programa(s) de Trabalho, conforme Inciso III, §1º, Art. 43 da Lei Federal nº4.320 de 17/03/1964: 
 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA  
Elemento 

de Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor Órgão Unidade Código Título 

22 – SECRETARIA 
DE 

ADMINISTRAÇÃO 

1 - SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 

4.122.2.2213 
MANUTENÇAO DA 

UNIDADE 
4.4.9.0.52 0015 3939 R$ 28.500,00 

TOTAL DE ANULAÇÕES: R$ 28.500,00 

 
 
Art. 3º – Fica alterado o Plano Plurianual do Município – PPA vigente. 
 
 
Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

 
Paty do Alferes, 23 de Dezembro de 2021 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

 
Omitido no D.O. 3678 de 23/12/2021 
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HOMOLOGO O RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS N.° 195/2021, FORMALIZADO ATRAVÉS DO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 6652/2021, CUJO OBJETO É PROVÁVEL 

AQUISIÇÃO DE GÁS (GLP), VISANDO  ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS PARTICIPANTES, COM PRAZO DE VIGENCIA DE 12 MESES, 

PELA EMPRESA VENCEDORA: 

 

- PST GAZ COMÉRCIO E TRANSPORTE LTDA, com todos os itens, no 
valor total de R$ 286.092,00(Duzentos e oitenta e seis mil e noventa e dois reais). 
 
TOTAL GERAL DA LICITAÇÃO: R$ 286.092,00(Duzentos e oitenta e seis mil e 
noventa e dois reais). 
 
 

PATY DO ALFERES, 27 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL  

P O R T A R I A Nº 738/2021 - G. P. 
 
  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993.  
 
Considerando o memorando nº 210/2021 – S.M.S de 21/12/2021. 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – Designar os Servidores JANILSA APARECIDA CONSTÂNCIO DA 
SILVA, matrícula nº 1412/02, CPF: 125.416.457-08 e WELLINGTON CARVALHO 
AZEVEDO, matrícula nº 1795/01, CPF: 158.365.447-00, com observância da 
legislação vigente, para atuarem como Fiscais, no Contrato nº 244/2021, que tem 
por objeto A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR, em favor de CLEP COMERCIO 
E SERVIÇOS EIRELI. 
  
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 27 de Dezembro de 2021. 
 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº  739/2021 - G.P. 
 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal nº 
1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do Alferes; 
 
CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei Municipal nº 
1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do Alferes; 

 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº 5797/2020 de 01/10/2020; 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder 01 PERÍODO DE LICENÇA PRÊMIO, REFERENTE A 60 
(SESSENTA) DIAS, ao servidor HELIO GOMES CHAVES JUNIOR, matrícula 
735/01, ocupante do cargo de Fiscal de Tributos E, pertencente ao quadro de 
provimento efetivo, sendo computados até 2008, lotado na SECRETARIA DE 
FAZENDA. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a contar de 03/01/2022 a 
03/03/2022, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 27 de dezembro de 2021. 
 

 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº  740/2021 - G.P. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais, 

CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal nº 
1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do Alferes; 

CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei Municipal nº 
1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do Alferes; 

 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº 6332/2021 de 28/09/2021; 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder 01 PERÍODO DE LICENÇA PRÊMIO, REFERENTE A 60 
(SESSENTA) DIAS, a servidora MARIA ANGELICA BATISTA SOUZA, matrícula 
957/01, ocupante do cargo de MERENDEIRA D, pertencente ao quadro de 
provimento efetivo, sendo computados de ABRIL/2014 a ABRIL/2019. Lotada 
na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a contar de 01/02/2022 a 
01/04/2022, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 27 de dezembro de 2021. 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 


